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r~ 1 ■ v A ;<j A ■"■ Altera a verba de representa-
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ção do cargo de Diretor . da
Gamara T.íanioipal e dá outras
providências.

f
Art. 12 ~ jÊ fixado em 100^ (cem por cento) sobre o

vencimento do respectivo cargo a verba de

representação dos Diretores da Gamara Municipal.

Art, 22 - As despesas decorrentes desta lei ocoirerão

a conta das dotações próprias do orçamento
da Gamara Municipal.

Art. 3- - Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação, com seus efeitos retroati -

vos a 12 de janeiro de 1990, revogadas as disposições em con -
trário.

I
30LIMA

Sala das Sessões, 02 de maio de 1990,

O PATRÍGIO
Presidente

JMDIR 3ARTÓRI0
12 Secretário

JOA^R rTA^TuraCc^GRUZ

VxcQFffires inenite

MTTOEL PArv"4 DE AMORBÍ
22 Secretario

JUSTIEIGATIVA;

Rossa proposição pretende assegurar aos ocupantes de
cargos comissionados em nossa Gasa, o benefício proposto pelo
Ghefe do Executivo aos seus Secretários Bíunicipais, através do
Projeto de Lei n2 OO3/90. Gumprindo assim, determinação consti
tucional q,ue estabelece a isonomia salarial entre os dois pode-
res (Art, 37 - inciso XII da Gonstituição Eederal).
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Altera a verT^a de representa

ção do cargo de Diretor da

Gamara T.5unicipal e dã outras

providencias.
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Art. 12 - É fixado em 1005^ (cem por cento) sotre o

vencimento do respectivo cargo a verlDa de

representação dos Diretores da Gamara Municipal.

Art. 22 - As despesas decorrentes desta lei ocorrerão

a conta das dotações próprias do orçamento

da câmara Bíunicipal.

Art. 3- - Esta Resolução entrara em vigor na data de

sua publicação, com seus efeitos retroati -

vos a 12 de janeiro de 1990, revogadas as disposições em con -

trário.

\
Sala das Sessões, 02 de maio de 1990i

SOLHiAir PfíJERO PATRÍCIO

Presidente

JAÍTDIR SARTÔRIO

12 Secretário

JUSTIEICATIVA:

DA CRUSJO Tj>tEiTT

Vice P id nt

MATTOEL PArVA lÒE miORIT.T

22 Secretário

Rossa proposição pretende assegurar aos ocupantes de

cargos comissionados em nossa Casa, o "benefício^proposto pelo

Chefe do Executivo aos seus Secretários Municipais, através do

Projeto de Lei n2 003/90. Cumprindo assim, determinação consti

tucional que estabelece a isonomia salarial entre os dois pode—

res (Art. 37 - inciso XIT da Constituição PedéralJ.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Justiça e Eedação

PROJETO DE Resolução 1^0 003/90
INICIATIVA- Diretora da Câmara Municipal

RELATOR: Ddil Hi/yger Mansur

PARECER

Com fulcro no artigo 37, inciso XII, da Consti-

:uição Pederal, somos favoráveis á aprovação da matéria.

Sala das Comissões, 10 de maio de 1990,

Paulo Ceaar Martins

I^esidente

Hign Máns ur
\

Relator^

Laurindo Sasso

Membro

SALA DAS COMISSÕES
SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Finanças e Orçamento

PROJETO DE.

INICIATIVA:_

RELATOR:

liesolução
NO

003/90

Mesa Diretora da Gamara Mtiaioipal

PARECER

i

Somos favoráveis à aprovação da matéria, porq-ue

a mesma cimpre determinação constitucional, que estabelece "

isonomia salarial entre os Poderes Executivo e legislativos"

conforme o artigo 37, inciso XII, da Constituição Pederal,

Sala das Comissões, 14 de maio de 1990.

osJosé Cs

Presidente

Amara1

en ruaJoac

fílembro

SALA DAS COMISSÕES
SC-001/2000
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Tímeoda modificativa ao Pro;5et;o de Resolução n® 003/90,

de iniciativa da Mesa Diretora da Câmara Municipal,

O Artigo 3-, do Projeto de Resolução n-.003/90, passa a
ter a seguinte redação:

Art. 32 - Esta Resolução entrarã em vigor na data

de sjja publicação, com seus efeitos retroativos a 12 de
maio de 1990, revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 10 de maio de 1990

Jandi: tdrio

-PIBor

joscvr^á^sc 1

Ue,s«a dor

ruz



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

comissão de Justiça e Redação

PROJETO DE "Emenda modificativa ao Projetq^çde Resolução n® OO3/90

INICIATIVA: Vereadores Jandir Sartcfrio e Joacyr Nascimento Cruz

RELATOR: Rdjl Higner ̂ ^ansur

F A R 1S C E R

Somos favoráveis â emenda apresentada pelos verea

dores Jandir Sartário e Joacyr Nascimento da Cruz, por ser a
mesma legal e constitucional, e não conter erro de redação.

Sala das Comissões, 10 de maio de 1990.

Paulo Cezar Martins

Residente

A

Higner ̂ %nsur

Relator

:io Sasin

Me oro

Lau

SALA DAS COMISSÕES
SC-OOI/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE •p-innngaa Orcameo1;Q

PROJETO DE Emenda modificativa ao Froje"^ de Hes, 003/90

INICIATIVA: ^Sdis Jandir Sartdrio e Joacyr Nascimento Cruz

RELATOR:

PARECER

Somos favoráveis à emenda .apresentada pelos verea

dores Jandir Sartário e Joacyr TTascimento da Crua, porque o pra

ao de retroatividade, no artigo 3- do Projeto original,

ê muito longo.

Sala das Comissões, 14 de maio de 1990,

José^rlos Amaral

Presidente

Joacy o crua

Me ro

SALA DAS COMISSÕES
SC.001/2000



EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

O Vereador infra-assinado, eleito pela legenda

do , com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:

Seja apreciado em "RECIME DE URG-ÈNCIA", os Projetos de Lei

n^s 003 (5i^90 e o Projeto de Resolução n- OO3/9O,

/■

E. deferimento

Sala d^Sessões. 07 de de 19

Higner \nsur



EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Bd.D .T .

O Vereador infra-assinado, eleito pela legenda

do .ZZZ.'Z.' coffl assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:

Seja apreciado em "REGIME DE ÜR&I^CIA"t os Projetos de Lei

n^s 001, 003, 011, 012/90 e o Projeto de Resolução n® 003/90.

J^Ò

E. deferimento

Sala de Sessões, de de 19
07 mai

Hign sur

O 90


